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XXI 

QUESTÃO DO DISTRICTO AO SUL DO RIO SAPUCAHY. 

1 — A o G U A R D A - M O R n o D E S C O B E R T O DE S A P U C A H Y , 1 7 4 6 . 

Pela que presentemente recebo de V. M.c8 venho no 
conhecimento de que tudo quanto tem obrado nesse novo des-
coberto do Sapucahy tem sido comtudo o acerto e muito 
principalmente em fazer concervar a posse, que por parte desta 
Capitania tomou do mesmo descoberto, visto se achar indubi-
tavelmente dentro dos seos lemites, e jurisdiçam, o que se 
comprova pela copia da Real Ordem, que com esta remetto a 
V. M.cê na qual foi S. Magestade servido determinar athó onde 
se devia extender a demarcaçam desta Com." com a das Mi-
nas Geraes, em cuja conformid.*, e observancia tenho por 
obrigaçam de meu cargo a providenciar e acudir nilo dei-
xando perder a mais mínima p.tB do q' me toca, e assim 
novamente recomendo a V. M.câ q' a todo custo não consinta 
q' as justiças das geraes entre nesse descoberto a fazer acto 
algum, 110 cazo de quererem neste tornar a introduzirse. Pelo 
que respeita a devassa em q' me falia escrevo ao D.r Ouv.or 

Geral desta Com.ca, e sobre esta matéria seguirá V. M.cS o que 
este lh'ordeua, e assim nesta como em outra q.1 q.r q.' se lhe 
oferecer, fico certo q.' V. M.cS se ha de haver com prudência 
e acerto. D.s G.° a V. M.cê 17 de Julho de 1746.—D. Luis 
Macarenhas. Sr. Guarda Mór do novo descoberto de Sapucahy, 
Francisco Miz. Lustoza. 


